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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 26.665/2007 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº - 05/2007 
 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO, 
situado na Av. da Paz, 2076, Centro, Maceió/AL, CEP  57.020.440, 
torna público para o conhecimento dos interessados,  que 
realizará PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO GLOBA L, regido 
pela Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto 5.450/2005, e , 
subsidiariamente, pelas Leis 8.666/93, 9.784/99 e s uas 
alterações; bem como pelo  ATO TRT 19ª nº 206/98 - que 
regulamenta a consulta ao SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE 
FORNECEDORES – SICAF, instituído pela Instrução Nor mativa nº 05 
de 21.07.95 do Ministério da Administração Federal e Reforma do 
Estado – MARE e suas alterações posteriores. 
    

O Pregão Eletrônico será conduzido por servidor 
integrante do quadro efetivo deste Regional, denomi nado 
Pregoeiro, e membros da equipe de apoio, previament e 
credenciados no aplicativo "Licitações-e", constant e da página 
eletrônica do Banco do Brasil S.A. (www.bb.com.br) , cujo 
monitoramento e inserção de dados gerados ou transf eridos, 
utilizarão os recursos de segurança: criptografia e  
autenticação.  
 

Os participantes deste Pregão terão como 
referencial de tempo obrigatoriamente o horário de Brasília 
/DF. 
 
1.0 DO OBJETO 
 
1.1  O objeto da presente licitação consiste na aquisiçã o e 

aplicação de 631 (seiscentos e trinta e uma) doses de 
vacina de vírus inativo contra gripe, recomendada p ela 
Organização Mundial de Saúde para o Hemisfério Sul,  vírus 
fragmentado inativado, dose única, em seringas pree nchidas 
com 0,5 ML, uso adulto, acompanhadas das respectiva s 
seringas e agulhas descartáveis, contendo as CEPAS 2007.  

  
2.0 DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 
 
2.1  A sessão pública deste Pregão Eletrônico será abert a com a 
divulgação das Propostas de Preços recebidas e iníc io da etapa 
de lances, de acordo com o disposto no Decreto 5.45 0/2005, no 
endereço eletrônico, data e horário abaixo discrimi nados: 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.trt19.gov.br  ou www.bb.com.br  
DATA: dia 21 do mês de março do corrente ano. 
 
HORÁRIO: 09:00 h – Horário de Brasília-DF 
 
2.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fa to 
superveniente que impeça a participação no certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e e ndereço 
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eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que n ão haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
3.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 Não poderão participar desta licitação empresas  que se 
enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações:  

a) que tenham sido declaradas inidôneas ou suspensa s 
temporariamente por qualquer órgão público federal,  estadual, 
municipal ou do Distrito Federal; 

b) estejam sob regime de concordata ou falência; 
 
3.1.1 – Como requisito para a participação neste Pr egão, o 
licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no presente edital, 
inclusive aquelas que não estejam contempladas pela  
regularidade fiscal, na forma estabelecida no siste ma 
gerenciador deste Pregão.  
 
3.2- Não serão admitidas nesta licitação empresas q ue operem 
sob regime de consórcio, nem a subcontratação total  ou parcial 
do fornecimento objeto deste Pregão. 
 
3.3- Poderão participar as interessadas que estiver em 
cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado d e 
Fornecedores – SICAF, sendo que sua regularidade se rá 
confirmada por meio de consulta ON-LINE, no ato da abertura da 
licitação. 
 
3.4- As empresas interessadas em participar da pres ente 
licitação que não  se encontram cadastradas no SICAF, deverão 
apresentar os documentos relacionados no item 8.1 d o edital, 
observando-se os respectivos prazos de validade.  
 
4.0 DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 O credenciamento far-se-á no endereço do TRT co ntido no 
preâmbulo deste edital ou diretamente no site do Ba nco do 
Brasil, no sistema “Licitacões-e”.  O interessado poderá acessar 
o site http: www.licitações-e.com.br , clicar na opção 
“Solicitação de Credenciamento nas licitações”, pre encher os 
formulários constantes do mesmo, imprimir o “Termo de Adesão ao 
Regulamento” e o “Termo de Nomeação do representant e”, que, 
após assinados, deverão ser entregues em qualquer a gência do 
Banco do Brasil, que o concederá chave de identific ação e de 
senha, privativa e intransferível, para acesso ao s istema 
eletrônico, de acordo com o § 1º do art. 3º do Decr eto 
5.450/2005. 
 
4.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema i mplica a 
responsabilidade legal do licitante ou seu represen tante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realiz ação das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico, de acord o com o § 
6ºdo art. 3º do Decreto 5.450/2005. 
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4.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de su a 
responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer tran sação 
efetuada diretamente, ou por seu representante, não  cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Órgão promotor da licitaç ão 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de  uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros, de acor do com o § 
5º do art. 3º do Decreto 5.450/2005. 
 
4.4   A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão se r 
comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, p ara imediato 
bloqueio de acesso. 
 
5.0 DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
5.1. O licitante será responsável por todas as tran sações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, de acordo 
com o inciso III do artigo 13 do Decreto nº 5.450/2 005. 
 
5.2. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as ope rações no 
sistema eletrônico durante a sessão pública do Preg ão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negóci os diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão, de acordo com o inciso IV do art . 13 do 
Decreto nº 5.450/2005. 
 
5.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decor rer da etapa 
competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances , retornando 
o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certam e, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
 
5.3.1 - Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão ser á suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa aos  
participantes. 
 
5.4. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da 
senha privativa do licitante e subseqüente encaminh amento das 
propostas de preços que ocorrerá a partir do dia 08 /03/2007, 
até às 09:00 horas do dia 20/03/2007, último dia út il anterior 
à abertura da sessão do pregão, fixada para o dia  21/03/2007 às 
09:00 horas, exclusivamente por meio do sistema ele trônico, de 
acordo com o artigo 21 do Decreto nº 5.450/2005.  
 
5.5. A Proposta de Preços da(s) licitante(s) venced ora(s) 
contendo as especificações detalhadas do objeto ofe rtado, 
deverá ser formulada e enviada através do fac-símil e (fax) 
(0xx) (82) 2121-8181, após o encerramento da etapa de lances, 
atualizada em conformidade com os lances eventualme nte 
ofertados, com posterior encaminhamento do original , no prazo 
máximo de 3(três) dias, contados a partir da data d o 
encerramento da sessão pública. 
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6.0 DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E DA FORMA DE APRES ENTAÇÃO DA 
PROPOSTA 
 
6.1 A partir do horário previsto no item 2.1 deste edital, terá 
início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a  divulgação 
das propostas de preços recebidas, pelo site já ind icado no 
preâmbulo, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitab ilidade das 
propostas.  
6.1.1 – Ao apresentar sua proposta e ao formular la nces, via 
sistema “Licitações-e”, o licitante corrobora que o s seus 
produtos e serviços atendem a todas as especificaçõ es 
constantes no anexo III deste edital 
 
6.1.2 - Aberta a etapa competitiva, os representant es dos 
licitantes deverão estar conectados ao sistema para  participar 
da sessão de lances. A cada lance ofertado o partic ipante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respec tivo horário 
de registro e valor. 
 
6.2.- Apenas serão aceitos lances cujos valores for em 
inferiores ao último lance que tenha sido anteriorm ente 
registrado no sistema. 
 
6.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesm o valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado e m primeiro 
lugar. 
 
6.4 – No decorrer da sessão pública, os participant es serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 
O sistema não identificará o autor dos lances aos d emais 
participantes. 
 
6.5 - A etapa de lances da sessão pública será ence rrada 
mediante aviso de fechamento iminente dos lances, e mitido pelo 
sistema eletrônico, após o que transcorrerá período  de até 
trinta minutos, aleatoriamente determinado também p elo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encer rada a 
recepção de lances. 
 
6.6 - Facultativamente, o pregoeiro poderá encerrar  a sessão 
pública mediante encaminhamento de aviso de fechame nto iminente 
dos lances, findo o qual estará encerrada a recepçã o de lances. 
Neste caso, antes de anunciar o vencedor o pregoeir o poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta  diretamente 
ao proponente que tenha apresentado o lance de meno r preço por 
lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir 
sobre sua aceitação. 
 
6.7 - O sistema informará a proposta de menor preço  por lote 
imediatamente após o encerramento da etapa de lance s ou, quando 
for o caso, após negociação e decisão do pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 
 
6.8 - Se a proposta ou lance de menor valor total, não for 
aceitável, ou se o licitante desatender as exigênci as 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou  o lance 
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subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e pro cedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim  
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou l ance que 
atenda ao edital. 
 
6.9 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública , o 
pregoeiro efetuará consulta no SICAF a fim de verif icar a 
validade das certidões, e, caso a empresa não seja cadastrada 
no SICAF, de acordo com a documentação enviada via fac-símile 
(fax). 
 
6.10 - O encaminhamento de proposta pressupõe o ple no 
conhecimento e atendimento às exigências de habilit ação 
previstas no edital e seus anexos 
 
6.10.1 - O envio postal da proposta e da documentaç ão de 
habilitação, em original, deverá ser realizado em e nvelope 
lacrado, contendo no frontispício os seguintes dize res: 
 
Ao  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
SETOR DE AQUISIÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2007 – PROCESSO Nº 26.665/2 007 
 
6.11  - As propostas de preços deverão ser datilografadas o u 
digitadas em formulário contínuo da empresa, redigi das em 
linguagem clara, sem emendas rasuras ou entrelinhas , 
devidamente assinadas e/ou rubricadas em todas as f olhas pelo 
representante legal da licitante e deverá conter: 
 

a)  Especificações da vacina cotada consoante Resolução  – 
RDC nº 187/2006 do Ministério da Saúde, além da ind icação do 
laboratório produtor; 

 
b) - preços unitário e total do item cotado, este e m 

algarismos e por extenso, expressos em moeda corren te nacional, 
já inclusos todos os tributos, fretes, seguros, bem  como todas 
as demais despesas indispensáveis ao perfeito cumpr imento do 
objeto deste edital. Em caso de discordância entre os valores 
numérico e por extenso, prevalecerá o último, ocorr endo 
discordância entre os preços unitário e total, prev alecerá o 
primeiro; 
 
 c) - prazo de validade da proposta não poderá ser i nferior a 
60 (sessenta) dias corridos, a contar da data previ sta para a 
abertura das propostas; 
 
 d) – prazo de entrega e incontinenti  aplicação das 
vacinas, dar-se-á em 10 (dez) dias corridos, a cont ar do 
recebimento pela contratada da autorização para imp lementação 
da imunização expedida pelo fiscal do contrato ou n o período da 
Campanha Nacional de Vacinação do Idoso - 2007 a se r divulgado 
pelo Ministério da Saúde, ou ainda nas datas e horá rios 
definidos em comum acordo pela empresa contratada e  o 
contratante; 
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 e) – prazo de validade das vacinas de no mínimo, 10  meses, 
contados a partir da data da expedição da ordem de fornecimento 
e autorização para aplicação. 
 
6.12 IMPLEMENTAÇÃO DA IMUNIZAÇÃO 
 
 a) A imunização dos magistrados, servidores e esta giários 
do TRT da 19ª Região deverá ocorrer nas mesmas data s 
preconizadas pelo Ministério da Saúde para o progra ma 2007 ou 
datas e horários a serem definidos em comum acordo entre o 
contratado e o TRT da 19ª Região. 
  
6.13 Não serão admitidos cancelamentos, retificaçõe s de preços 
ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez abertas as 
propostas. Os erros ou equívocos e omissões havidos  nas 
cotações de preços, serão de inteira responsabilida de do 
proponente, não lhe cabendo, no caso de erro para m ais e 
conseqüente desclassificação, qualquer recurso, nem  tampouco, 
em caso de erro para menos, eximir-se do fornecimen to do objeto 
da presente licitação. 
 
6.14 Nas propostas que omitirem o prazo de validade  da proposta, 
fica estabelecido que este prazo será o estipulado nesta peça 
convocatória, no item 6.11, alínea “c”. O mesmo se aplica aos 
prazos de entrega e validade previstos no item 6.11 , alíneas 
“d” e “e”. Tais circunstâncias não ensejam desclass ificação. 
 
7.0 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1   Analisadas as propostas serão desclassificadas as q ue: 
 

a) forem elaboradas em desacordo com os termos dest e 
edital; 

b) apresentarem preços excessivos ou manifestamente  
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não ve nham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação  que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes co m os de 
mercado; 
 c) apresentarem preços total ou unitários simbólic os, 
irrisórios ou de valor zero; 
 d) apresentarem proposta alternativa. 
 
7.2 Sendo aceitável a oferta, será verificado o ate ndimento, 
pelo proponente que a tiver formulado, das condiçõe s 
habilitatórias: 
  

a)com base no Sistema de Cadastramento Unificado de  
Fornecedores – SICAF e documentação complementar ex igido no 
edital; ou 

b) no caso dos não cadastrados, da documentação exi gida no 
edital. 
 
7.3 Constatado o atendimento pleno das exigências e ditalícias, 
será(ão)  declarado(s) o(s) proponente(s) vencedor(es), sendo  a 
adjudicação do objeto definido neste edital e seus anexos 
efetuada pelo menor preço global.   
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7.4 Se a oferta não for aceitável ou se o proponent e não 
atender às exigências do ato convocatório, o pregoe iro 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de clas sificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital , sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele ad judicado o 
objeto deste edital e seus anexos; 
 
7.5 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 
registradas as ocorrências relevantes.  
 
7.6 Verificando-se, no curso da análise, o descumpr imento de 
requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos , a proposta 
será desclassificada; 
 
7.7 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista 
no objeto deste edital e seus anexos; 
 
7.8 O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá prom over 
quaisquer diligências julgadas necessárias à anális e das 
propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado d o 
recebimento da convocação, sob pena de desclassific ação da 
oferta; 
 
7.9 Caso exista algum fato que impeça a participaçã o de algum 
licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo  para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, e ste será 
desclassificado do certame, sem prejuízo das sançõe s legais 
cabíveis. 
 
7.10 Quando o proponente vencedor não apresentar si tuação 
regular, no ato da emissão da nota de empenho, será  convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação , para 
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem pr ejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, observado o dispost o nos 
subitens 6.6 e 6.8; 
 
7.11 Se o licitante vencedor recusar-se a firmar co ntrato, 
injustificadamente, e conseqüentemente não cumprir as 
obrigações contraídas será aplicada a regra estabel ecida no 
subitem anterior, além das sanções prescritas no it em 18. 
 
8.0 DA HABILITAÇÃO  
 
8.1 Com vistas à habilitação na presente licitação as empresas 
deverão apresentar, logo após o encerramento da dis puta, via 
fac-símile (fax), a seguinte documentação: 
 
  a) declaração de inexistência de fato impeditivo na 
habilitação, na forma do §2º do art. 32 da Lei nº 8666/93, 
conforme modelo constante no anexo I deste edital; 
   

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
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  c) prova de regularidade relativa à Seguridade So cial: 
Certidão Negativa de Débito – CND , emitida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social-INSS e/ou emitida pela Re ceita 
Federal;  
 
  d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Gar antia 
do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de FGTS - 
CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
  e) declaração em atendimento ao disposto no art. 27, 
inciso V da Lei 8666/93, conforme modelo constante do anexo II 
deste edital; 
 
  f) registro comercial, no caso de empresa individ ual; 
 
  g) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em  
vigor, devidamente registrado, em se tratando de so ciedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acom panhados de 
documento de eleição de seus administradores. 

 
h) inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada da prova da diretoria  em 
exercício; 
 

i) decreto de autorização, em se tratando de empres a 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e  ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido  pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
j) registro ou certificado de fins filantrópicos e/ ou 

ato de declaração de utilidade pública, no caso de sociedades 
civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública; 

 
k) planilha de dados preenchida na forma do anexo I V 

deste edital. 
 
8.2 Para as empresas cadastradas no SICAF, fica fac ultado ao 
pregoeiro a extração, na sessão pública, de declara ções 
porventura existentes naquele sistema, que forem co mpetentes 
para substituir os documentos relacionados no item 8.1 deste 
edital, para fins de habilitação da empresa licitan te. Essas 
declarações somente serão válidas para esta licitaç ão se as 
informações relativas aos respectivos documentos es tiverem 
disponíveis e dentro do prazo de validade naquele s istema, 
responsabilizando-se a própria licitante, caso não envie os 
documentos via fac-símile (fax) e posteriormente os  originais, 
nos termos previstos neste edital, por sua inabilit ação. 
 
8.3 A documentação deverá: 
 

a)  estar em nome da licitante; 
b)  estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão 

expedidor competente. Nos casos omissos, o pregoeir o 
considerará como prazo de validade o de 60 (sessent a) 
dias, contados da data de expedição do respectivo 
documento, exceto a Certidão Negativa de Débitos 
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atinente à Contribuição Previdenciária e a Certidão  
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, ambas com prazo  de 
validade de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo c om o 
art. 1º, do Decreto nº 5586/2005. 

c) Referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a mat riz.  
Tal dispositivo não é válido para a Certidão Negati va de 
Débitos atinente à Contribuição Previdenciária, bem  como 
para a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relati vos a 
Tributos Federais .  

 
8.4 As licitantes que deixarem de apresentar quaisq uer dos 
documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, 
ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital 
ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo 
complementação posterior. 
 
8.4.1  Os documentos exigidos acima deverão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada, por tabelião de notas ou por servidor que realiza 
a licitação, ou publicação em órgão da imprensa ofi cial, 
perfeitamente legível, no prazo de três dias, conta dos a partir 
da data do encerramento da sessão pública. 
 
8.5 Os documentos exigidos no item 8.1  – alíneas “b”, “c” e 
“d” terão sua validade verificada, via internet, no  momento da 
fase de habilitação, ficando estabelecido que haven do 
discordância entre o documento apresentado e a veri ficação na 
internet, prevalecerá a segunda, observado o discip linamento 
constante no item 8.2. 
 
9.0  DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 
 
9.1  Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o a to 
convocatório do pregão, na forma eletrônica. 
 
9.1.1 . A apresentação de impugnação contra o presente edit al 
será processada e julgada na forma e nos prazos pre vistos no 
art. 18 do decreto nº 5.450/2005; 
 
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório , será 
designada nova data para a realização do certame. 
 

9.1.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo 
licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da ses são pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no  endereço 
indicado no edital, de acordo com o art. 19 do Decr eto nº 
5.450/2005. 

 
9.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido temp estivamente 
impugnado o presente edital, implicará a plena acei tação, por 
parte dos interessados, das condições nele estabele cidas. 
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9.3. Dos atos do pregoeiro neste processo licitatór io cabe 
recurso, a ser interposto no final da sessão, com r egistro em 
ata da síntese das suas razões e contra-razões. Os 
procedimentos para interposição de recurso, compree ndida a 
manifestação prévia do licitante, durante a sessão pública, o 
encaminhamento de memorial e de eventuais contra-ra zões pelos 
demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito do 
sistema eletrônico, nos formulários próprios, confo rme Decreto 
5.450/2005, art. 26. 
 
9.4. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá  efeito 
suspensivo. 
 
9.5. O acolhimento do recurso importará a invalidaç ão apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.6. Após apreciação do recurso o pregoeiro submetê -lo-á, 
devidamente informado, à consideração da autoridade  competente, 
que proferirá decisão definitiva antes da adjudicaç ão e 
homologação do procedimento.  
 
9.7. Os autos permanecerão com vista franqueada aos  
interessados na Assessoria de Licitações e Compras deste 
Regional. 
 
10  DA ADJUDICAÇÃO 
 
10.1 A adjudicação, em favor da licitante vencedora , será feita 
pelo pregoeiro no final da sessão e registrada em a ta, depois 
de recebidos os envelopes contendo a documentação e  a nova 
proposta adequada ao valor dos lances ofertados, ou  se for o 
caso, à nova planilha de preços. Em caso de recurso  a 
adjudicação será procedida pela autoridade menciona da no item 
seguinte. 
 
11.0  DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1  A homologação da adjudicação do lote ao licitante 
vencedor, nesta licitação, será feita pelo Exmo. Sr . Dr. Juiz 
Presidente deste Tribunal, após recebimento do proc esso 
concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
 
 
12.0 DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO MATERIAL 
 
12.1 A Administração emitirá a nota de empenho espe cificando os 
serviços pretendidos, entregando-a ao contratado ou  remetendo-a 
por fax.  
12.2 O Programa de Imunização a ser realizado neste  Regional 
ocorrerá no período a ser definido, consoante a alí nea “d” do 
item 6.11, restando viabilizado, de acordo com o qu adro abaixo: 
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RELAÇÃO DOS LOCAIS E DE QUANTITATIVO DE VACINA 
 

Município  Distância 
(km) à 
cidade 
Maceió 

Magistrados  Servidores  Estagiários  Dose 
adulta 

Seringa 
com 

0,5ml. 
Maceió 0 37 442 47 526 

Arapiraca  135 01 11 01 13 
Penedo 165 01 11 0 12 

São Luiz 
do 

Quitunde 

52 01 10 0 11 

Santana 
do 

Ipanema 

240 01 09 0 10 

Porto 
Calvo 

100 01 11 0 12 

São 
Miguel 

dos 
Campos 

62 01 12 0 13 

União dos 
Palmares 

85 01 12 0 13 

Atalaia 54 01 10 0 11 
Palmeira 

dos 
Incisos 

132 01 09 0 10 

TOTAL  631 
 

12.3 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei 8.666/93 
modificada pela lei 8.883/94, mediante recibo, o ob jeto da 
presente licitação será recepcionado por comissão d e no mínimo 
3(três) membros servidores do TRT, especialmente de signada pela 
autoridade competente da contratante: 

a) provisoriamente, imediatamente após a entrega, p ara 
verificação da conformidade com as especificações e  com 
a proposta e incontinenti aplicação; 

b) definitivamente, no prazo de cinco dias úteis. 

12.4. Em caso de Material entregue em desconformida de com o 
especificado, avariado e/ou fora da validade, será determinado 
um prazo pela fiscalização para que a Contratada su bstitua o 
mesmo, que se iniciará a partir da data do Termo de  Recusa de 
Material. A Contratada ficará obrigada a trocar às suas 
expensas, o material que vier a ser recusado . 

12.5 O aceite/aprovação das vacinas pelo órgão lici tante não 
exclui a responsabilidade civil do(s) fornecedor(es ) por vícios 
de quantidade ou qualidade do(s)  produto(s) ou dis paridades 
com as especificações estabelecidas no Edital, veri ficadas, 
posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as  faculdades 
previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código de Def esa do 
Consumidor). 
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13.0 DA DESPESA 
 
13.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto  desta 
licitação correrão à conta dos recursos orçamentári os 
consignados à este Tribunal no Programa de Trabalho  “APRECIAÇÃO 
DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO” nº 
15.120.02.061.0571.4256.0001, Natureza da Despesa: 44 3390.30 
(Material de consumo). 
 
14.0 DA GESTÃO DO CONTRATO  
 
14.1  A execução do objeto será acompanhada e fisca lizada, 
conforme o caso, por uma comissão de no mínimo 3(tr ês) membros 
servidores do TRT, especialmente designada pela aut oridade 
contratante, doravante denominada “FISCALIZAÇÃO”, c om 
autoridade para exercer, como representante da Admi nistração do 
TRT, toda e qualquer ação de orientação geral, acom panhamento e 
fiscalização da execução contratual.  
 
14.2 O Gestor do Contrato terá as seguintes atribui ções: 

 
a – encaminhar à Secretaria Administrativa o docume nto que 

relacione as ocorrências que impliquem em multas a serem 
aplicadas à Contratada; 

a - receber e conferir os materiais, acompanhar a e xecução 
dos serviços objetivando garantir-lhes a qualidade desejada; 

b – atestar e encaminhar as notas fiscais ao setor 
competente para autorizar pagamentos; 

 
c – notificar, tempestivamente, a contratada sobre 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas  nos 
materiais ou serviços prestados, para que sejam ado tadas as 
medidas corretivas necessárias; 

 
d – fornecer atestado de capacidade técnica quando 

solicitado, desde que atendidas as obrigações contr atuais;  
 
e – Comunicar ao representante do fornecedor sobre o 

descumprimento de cláusula contratual; 
 
f – solicitar à Administração a aplicação de penali dades 

pelo descumprimento de cláusula contratual. 
 

14.3 A ação da fiscalização não exonera a contratad a de suas 
responsabilidades contratuais.  
 
15 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
15.1 indicar os locais onde deverá ocorrer a campan ha de 
vacinação; 
 
15.2 fornecer a listagem para a assinatura com os n omes dos 
magistrados, servidores e estagiários do TRT da 19ª  Região que 
poderão ser vacinados; 
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15.3 divulgar na intranet os dados da campanha de v acinação; 
 
15.4 fornecedor modelo de recibo de vacinação a ser  preenchido 
pela contratada durante a campanha de vacinação; 
 
15.5 Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa 
execução dos serviços objeto deste ajuste, inclusiv e permitindo 
o acesso de representantes da contratada às respect ivas 
dependências deste Regional, desde que devidamente 
identificados. 
 
15.6 Atestar a execução do objeto do contrato por m eio do gestor 
do contrato conforme previsão contratual. 
 
15.7 Efetuar pagamento à Contratada de acordo com a s condições 
de preço, homologadas conforme as prescrições do it em 11.1.  
 
15.8 fornecer atestados de capacidade técnica quand o solicitado, 
desde que atendidas as obrigações contratuais. 
 
16.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
16.1 providenciar uma equipe de vacinadores, compos ta de no 
mínimo 03 profissionais, para realizar operacionalm ente a 
campanha de vacinação; 
 
16.2 fornecer material promocional a ser distribuíd o aos 
magistrados, servidores e estagiários, para incenti vo ao 
comparecimento à campanha de vacinação; 
 
16.3 manter, durante os dias da vacinação profissio nais 
capacitados para fazer a aplicação das vacinas; 
 
16.4 proceder à análise do paciente e a orientação quanto ao 
uso da vacina em questão; 
 
16.5 aplicar a vacina contra gripe atualizada para o combate 
dos vírus da temporada 2007; 
 
16.6 praticar excelentes padrões de assepsia na apl icação da 
vacinas; 
 
16.7 utilizar profissional credenciado e apto à apl icação de 
vacinas; 
 
16.8 fornecer o material necessário à aplicação das  vacinas; 
 
16.9 registrar fielmente o comparecimento dos magis trados, 
servidores e estagiários na campanha de vacinação, por meio de 
recibo de vacinação; 
 
16.10 arcar com as despesas com passagens, hospedag em e 
alimentação dos profissionais a serviço da campanha  de 
vacinação; 
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16.11 fornecer aos imunizados os esclarecimentos ne cessários 
após a vacinação;  
 
16.12 devolver lista assinada pelos magistrados, se rvidores e 
estagiários que se propuseram a receber a dose de v acina. 
 
16.13 fornecer as vacinas devidamente acondicionada s de forma a 
preservar a sua validade , dentro dos padrões estab elecidos 
pelas normas de biossegurança da ANVISA; 
 
16.14 dispor de meios para armazenamento das vacina s, 
garantindo a sua perfeita conservação, conforme as normas 
técnicas emitidas pelo Ministério da Saúde e as esp ecificações 
do fabricante;  
 
16.15 dispor de equipamento para controle de temper atura, 
conforme padrões estabelecidos pelo Ministério da S aúde;  
 
16.16 apresentar licença do estabelecimento junto à  Vigilância 
Sanitária;  
 
16.17 responsabilizar-se pelo transporte na capital  e interior 
do estado, taxas, impostos e quaisquer outras despe sas para o 
fornecimento e aplicação das vacinas;  
 
16.18 garantir que entre a data de acondicionamento  das vacinas 
na embalagem destinada ao transporte e a sua chegad a aos 
respectivos destinos não transcorra, período superi or a 48 
(quarenta e oito horas);  
 
16.19 planejar a imunização em conjunto com o Setor  de Saúde do 
TRT da 19ª Região; e 
 
16.20 atender às exigências da Portaria Conjunta AN VISA/FUNASA 
nº 01, de 02 de agosto de 2000, que estabelece as e xigências 
para o funcionamento de estabelecimentos privados d e vacinação, 
seu licenciamento, fiscalização e controle, e dá ou tras 
providências, particularmente em relação ao inciso IX, do 
artigo 5º, que só permite a vacinação fora do ambie nte das 
clínicas de vacinação, se previamente autorizada pela 
autoridade sanitária competente.  
 
17.0 DO PAGAMENTO  
 
17.1 O pagamento será efetuado, em moeda corrente n acional, em 
até 10 (dez) dias úteis após o recebimento do objet o, mediante 
apresentação dos seguintes documentos, em vigor:  
 

a)  nota fiscal de serviço/fatura discriminativa, em vi a 
única, devidamente atestada pelo gestor contratual;  

 
b) CND – Certidão Negativa de Débitos para com a 
Previdência Social, emitida pelo INSS e/ou Receita Federal; 
 
c) CRF – Certificado de Regularidade de FGTS, exped ido pela 
Caixa Econômica Federal; 
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d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitid a pela 
Receita Federal. 
 

17.2 O TRT reterá, na fonte, sobre os pagamentos ef etuados os 
tributos e contribuições de que trata a Instrução N ormativa SRF 
nº 480/2004, alterada pela IN’s SRF nº 539/2005 e 7 06/2007. 
 
17.2.1  Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deve  anexar à 
fatura documento que comprove esta opção, situação em que não 
incidirá a retenção disposta no item acima. 
 
17.3 Considera-se para efeito de pagamento o dia da  entrega da 
O.B. na unidade bancária. 
 

17.4 A apresentação de nota fiscal/fatura com incor reções ou 
desacompanhada da documentação requerida no item 17 .1, “b” e 
“c”, “d” implicará na sua devolução à Empresa Contr atada para 
regularização, devendo o prazo de pagamento ser con tado a partir 
da data de sua reapresentação; 

 
18.0 DAS PENALIDADES  
 
18.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Tribunal 
Regional do Trabalho da 19ª Região poderá, garantid a a prévia 
defesa do contratado no prazo de 05 (cinco) dias út eis, aplicar 
as seguintes sanções: 
 

a - ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas 
irregularidades de pequena monta para os quais tenh a 
concorrido; 
 
 b - MULTA MORATÓRIA - a empresa contratada ficará sujeita 
a multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da 
obrigação inadimplida, pelo atraso injustificado na  execução de 
qualquer obrigação contratual ou legal, podendo ess e valor ser 
abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, 
quando for o caso, cobrado judicialmente;  
 

c - MULTA COMPENSATÓRIA – em razão da inexecução to tal ou 
parcial do contrato, no percentual de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo poss ível 
determinar esse valor, sobre o valor total estimado  do 
contrato, podendo esse valor ser abatido do pagamen to a que 
fizer jus o contratado, ou cobrado judicialmente; 

 
c.1 – A desistência da proposta de preços somente s erá 

admitida, desde que haja motivo justo decorrente de  fato 
superveniente e aceito pela Administração. No caso de 
cancelamento injustificado será aplicada multa de 3 0 % do valor 
total da proposta, sem prejuízo das demais sanções previstas no 
art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
 

d - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitaç ão e 
impedimento de contratar com a Administração, por p razo não 
superior a 2 (dois) anos; 
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e - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou cont ratar 

com a administração pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplic ou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contrat ado 
ressarcir a administração pelos prejuízos resultant es e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na al ínea 
anterior;  
  
 
Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nas alíne as “a”, “b”, 
“d” e “e” poderão ser aplicadas juntamente com a al ínea “c”, 
facultada a defesa prévia do interessado, no proces so, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, na forma do § 1º do art. 8 6 e do § 2º 
do art. 87, ambos da Lei de Licitações. Outras pena lidades, em 
função da natureza da infração, de acordo com o pre visto na Lei 
nº 8.666/93 e no Decreto nº 5.450/2005, sem prejuíz o das 
responsabilidades civil e penal. 
 

g) A mora superior a 20 dias será considerada inexe cução 
contratual ensejadora da hipótese de rescisão contr atual, à 
critério da Administração, consoante art. 77 da Lei  8.666/93. 
 
19.0  REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 
19.1 Os preços ofertados serão fixos e irreajustáve is.  

2 0 . 0 .  C O M P E N S A Ç Ã O F I N A N C E I R A  

20.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
contratada não tenha concorrido de alguma forma par a tanto, 
fica convencionado que a taxa de compensação financ eira devida 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, e ntre a data 
de pagamento prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento 
da parcela, será aquela resultante da aplicação da seguinte 
fórmula: 
 

EM=IxNxVP 
 
Onde: 
 

EM =  Encargos moratórios; 
N  =  Número de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de atualização financeira = 
0,00016438, assim apurado: 

 
I=TX  I = (6/100)   I = 0,00016438 

      365 
 

TX = Percentual da taxa anual = 6%  
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21.0 GENERALIDADES 
 
21.1 O CNPJ do TRT é 35.734.318/0001-80 
 
21.2 Ao contratado poderá ser acrescido ou diminuíd o o objeto 
do fornecimento dentro dos limites estabelecidos na  Lei 
8.666/93.  
 
21.3 Em caso de discrepância entre os anexos e o Ed ital 
prevalecerá a redação do instrumento convocatório. 
 
22.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1 A participação nesta licitação implica a plena  aceitação 
dos termos e condições deste edital e seus anexos, bem como das 
normas administrativas vigentes. 
 
22.2 O TRT se reserva o direito de revogar total ou  parcialmente 
a presente licitação, tendo em vista razões de inte resse 
público, por motivo de fato superveniente devidamen te 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar  tal conduta 
ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou med iante 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito  e 
fundamentado, nos termos do art. 29 do Decreto nº 5 .450/2005. 
 
22.3 A proposta da Contratada, juntamente com a not a de empenho 
e as disposições deste edital, terão valor de contr ato, gerando 
direitos e obrigações tanto para a Contratada quant o para o 
Contratante; 
 
22.4 O licitante fica obrigado a manter, durante a vigência do 
contrato as condições de habilitação e qualificação  exigidas 
para a contratação. 
 
22.5 Os interessados em adquirir ou obter esclareci mentos sobre 
este edital serão atendidos no horário de 12h às 16 h30, de 
segunda a quinta-feira, na Assessoria de Licitações  e Compras, 
situado na Avenida da Paz, nº 2076, sala 901, nesta  capital ou 
através do telefone (082) 2121-8182 ou fax (082) 21 21-8181, ou 
através do e-mail: cpl@trt19.gov.br. 
 
22.6  Os casos omissos neste aviso serão resolvidos  pelo 
pregoeiro, de acordo com o que reza a Lei 10.520/20 02, o 
Decreto 5.450/2005 e, subsidiariamente, as Leis 8.6 66/93, 
9.784/99 e suas alterações. 
 
22.7 É competente o foro do Juízo Federal da Seção Judiciária 
em Alagoas para dirimir quaisquer litígios oriundos  da presente 
licitação. 
 
22.8 Nesta data passa a constar o mesmo informativo  deste edital 
no site oficial deste Regional: www.trt19.gov.br. 
 
22.9 Integram este edital: anexo I - declaração de inexistência 
de fato impeditivo na habilitação; anexo II - decla ração em 
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atendimento ao disposto no art. 27, inciso V da Lei  8666/93, 
anexo III – modelo de proposta e anexo IV – Planilh a de Dados 
para pagamento e realização de outros atos necessár ios.  
    Maceió, 26 de fevereiro de 2007. 

 
 
 

Luís Henrique Alves Salvador 
Pregoeiro 



19 

 

ANEXO I 
 

Processo nº 26.665/2007 Pregão Eletrônico nº 05/200 7 
 
 
 

DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  DDEE  II NNEEXXII SSTTÊÊNNCCII AA  DDEE  FFAATTOO  II MMPPEEDDII TTII VVOO  
 
 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 
 

A empresa ____________________________, CNPJ nº 

_______________________, sediada __________________ ___________, 

declara, sob as penas da Lei, que até a presente da ta inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório 

nº 26.665/2007, Pregão Eletrônico nº 05/2007 do Tri bunal 

Regional do Trabalho da 19ª Região, ciente da obrig atoriedade 

de declarar ocorrências posteriores.  

 
 

Local e data, 
 
 
 

______________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO II 
 

Processo nº 26.665/2007 
Pregão Eletrônico nº 05/2007 

 
 
 

DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  
 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 
 
Ref.: Processo Licitatório nº 26.665/2007 

      Pregão Eletrônico nº 05/2007 

 
 
 

_________________________________, inscrito no 
CNPJ nº ___________________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a). __________________ __________, 
portador da Carteira de Identidade nº _____________ _ e do CPF 
nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho  de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 19 99, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 

 
 

(   )  não emprega menor de dezesseis anos. 
(   )  emprega menor, a partir de quatorze anos, na  condição de 
aprendiz 
 
 

 
(Local e data) 

 
 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressal va acima  
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ANEXO III 
 

Processo nº 26.665/2007 
Pregão Eletrônico nº 05/2007 

 

MODELO DE PROPOSTA 
 

MODELO DE PROPOSTA PARA FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE VACINAS DE 
ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

VALOR   
R$ 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
QUANT
. UNITÁRIO TOTAL 

01 Aquisição e aplicação de doses de 
vacinas de vírus inativo contra gripe, 
recomendada pela Organização Mundial 
de Saúde para o Hemisfério Sul, vírus 
fragmentado inativado, dose única, em 
seringas preenchidas com 0,5ML, uso 
adulto, acompanhadas das respectivas 
seringas e agulhas descartáveis, contendo 
as  seguintes CEPAS 2007: 
A/New Caledonia/20/99(H1N1); 
A/Wisconsin/67/2005(H3N2); e 
B/Malaysia/2506/2004. 
 
 
 

631   

TOTAL  
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        ANEXO IV 
Processo nº 26.665/2007 

Pregão Eletrônico nº 05/2007 
PLANILHA DE DADOS PARA PAGAMENTO E REALIZAÇÃO DE OUTROS ATOS 

NECESSÁRIOS 
Dados da Empresa: 
Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
CEP  
Fones:  
Fax  
E-mail  
Site internet  
Dados do Representante da Empresa: 
Nome  
Cargo  
Nacionalidade  
Estado civil  
Profissão  
Endereço  
CEP  
Fone  
Fax  
E-mail  
Cart. de 
Identidade 

 

Órgão 
Expedidor 

 

CPF  
Dados Bancários da Empresa 
Banco  
Agência  
Conta  
Dados do Contato com a Empresa: 
Nome  
Cargo  
Endereço  
CEP  
Fone  
Fax  
E-mail  
Empresa optante pelo SIMPLES? 
(   ) Sim 
(   ) Não 


